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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70034121673

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE  UBIRETAMA 

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE UBIRETAMA

RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Orgânica do Município de Ubiretama. Competência exclusiva da Câmara Municipal para autorizar convênios e contratos do interesse municipal. Necessidade de autorização da Câmara para o Prefeito afastar-se do Município por mais de dez dias ou do Estado por qualquer tempo. Violação dos princípios da simetria, independência e harmonia dos Poderes. Afronta aos artigos 8º, 10, 53, inciso IV, 81, e 82, inciso XXI, da Constituição Estadual. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido liminar, proposta pelo EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA, buscando ver declarada a inconstitucionalidade do artigo 31, incisos IV e VIII, da Lei Orgânica Municipal de Ubiretama, por entender violado o disposto nos artigos 8º, 10, 49, inciso III, 53, inciso IV, e 82, inciso XXI, da Constituição Estadual, na medida em que estabelece a necessidade de autorização da Câmara Municipal para o Prefeito Municipal firmar convênios e contratos do interesse municipal e para afastar-se do Município, por mais de dez dias, e do Estado, por qualquer tempo. Postulou a suspensão liminar dos efeitos das normas impugnadas (fls.02/05).

O pedido de liminar restou indeferido ao argumento de que a Lei impugnada vigora há mais de dez anos (fls. 50/1).

Notificada, a Câmara Municipal não prestou informações (fls. 60v e 64).

A Dra. Procuradora-Geral do Estado, devidamente citada, procedeu à defesa da norma impugnada (fl. 63).

Os autos vieram com vista ao Ministério Público.

2. Os dispositivos atacados têm a seguinte redação:

Art. 31 – É da competência exclusiva da Câmara Municipal:

[...]

IV – Autorizar convênios e contratos de interesse Municipal;

[...]

VIII – Autorizar o Prefeito a afastar-se do Município por mais de 10 (dez) dias ou do Estado por qualquer tempo;

[...]

Alega o proponente, em síntese, serem inconstitucionais as normas municipais que estabelecem a necessidade de licença prévia da Câmara de Vereadores para o Prefeito firmar convênios e contratos do interesse municipal, bem como para afastar-se do Município por mais de dez dias e do Estado por qualquer tempo, porquanto ofendidos os princípios da simetria, independência e harmonia entre os Poderes, bem como porque necessário sejam obedecidos aos parâmetros fixados na Carta Estadual.

A ação em tela versa sobre matéria em relação à qual essa Egrégia Corte já tem posicionamento firmado. 

Com efeito, pelo comando dos artigos 1º
 e 8º
 da Constituição do Estado, os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual devem ser aplicados aos Municípios. 

Nesse diapasão, o artigo 82, inciso XXI, da Constituição Estadual dispõe que:

Art. 82. Compete ao Governador, privativamente:

[...]

XXI – celebrar convênios com a União, o Distrito Federal, com outros Estados e com Municípios para a execução de obras e serviços;

[...]

Assim sendo, fere os princípios da simetria, da independência e da harmonia dos Poderes disposição da Lei Orgânica Municipal que atribui competência exclusiva à Câmara de Vereadores para autorizar o Prefeito a firmar convênios e contratos do interesse municipal, criando uma limitação ao Chefe do Executivo Municipal sem paralelo na administração estadual ou federal.  

Nessa trilha, tem-se os seguintes arestos deste Egrégio Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONVÊNIOS E CONSÓRCIO. CONDICIONAMENTO DA ATUAÇÃO DO EXECUTIVO À ATURIZAÇÃO LEGISLATIVA. ALEGADA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO POR SE TRATAR DE LEI DE EFEITOS CONCRETOS. Caso concreto em que não se discute o conteúdo da lei, que, efetivamente, é de efeito concreto, na medida em que autoriza a celebração de convênio e a assinatura de contratos visando à realização de consórcio público de saneamento básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos. Mas traz ao controle judicial, pela via concentrada da ação direita de inconstitucionalidade, a discussão sobre a possibilidade de condicionar a atuação administrativa à prévia autorização legislativa. Preliminar de extinção da ação por impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. Lei Municipal que condiciona a validade de convênios à prévia autorização legislativa. Ofensa aos princípios da independência e harmonia entre os poderes. A jurisprudência do STF é firme no sentido de que a regra que subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos do Poder Executivo à autorização prévia ou ratificação legislativa fere a autonomia do Poder. PRELIMINAR REJEITADA, POR MAIORIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, À UNANIMIDADE.
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - DISPOSITIVO DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO - EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CÂMARA DE VEREADORES PARA QUE O PREFEITO POSSA CELEBRAR CONVÊNIOS, CONSÓRCIOS OU ACORDOS QUE ACARRETEM ENCARGOS OU COMPROMISSOS GRAVOSOS AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL - OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA DOS PODERES E ÀS PRERROGATIVAS DO PREFEITO MUNICIPAL CONSUBSTANCIADOS NOS ARTIGOS 5º, 8º, 10 E 82, II E XXI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
 

[grifo acrescido]

Note-se que sequer é admissível o referendo posterior dos convênios e dos contratos firmados, visto que, também assim, há violação dos princípios da harmonia e independência dos Poderes.

Nesse sentido, o aresto que segue, também da Egrégia Corte gaúcha:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. É INCONSTITUCIONAL A EXIGÊNCIA DE POSTERIOR REFERENDO DOS CONVÊNIOS FIRMADOS PELO PREFEITO MUNICIPAL PELA CÂMARA DE VEREADORES, A TEOR DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, 8º, 10, E 82, XXI, DA CONSTITUÇÃO ESTADUAL. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA DOS PODERES. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
 

[grifo acrescido]

O disciplinamento dos afastamentos do Chefe do Poder Executivo Municipal, de outra banda, também deve observar as normas traçadas, na Constituição Estadual, para o Governador do Estado.

Os artigos  81 e 53, inciso IV, da Constituição Estadual, este último já escoimado da expressão “por qualquer tempo”, suspensa pelo Supremo Tribunal Federal através da ADI n.º 775-1, julgada em 23 de outubro de 1992 (DJ 01.12.2006), ratificam tal posicionamento:

Art. 81. O Governador e o Vice-Governador não poderão, sem licença da Assembléia Legislativa, ausentar-se do País (... ), nem do Estado, por mais de quinze dias, sob pena de perda do cargo.

Art. 53. Compete exclusivamente à Assembléia Legislativa, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

[...]

IV – autorizar o Governador e o Vice-Governador a afastar-se do Estado por mais de quinze dias,  ou do País [...};

[...]

Dessarte, inconstitucionais as disposições da Lei Orgânica do Município que reduzem os prazos para afastamento do Chefe do Executivo Municipal sem a prévia autorização da Câmara Municipal.

Não é razoável que o Prefeito Municipal tenha que solicitar autorização à Câmara Municipal para qualquer deslocamento toda vez que tiver de se deslocar para fora do Município, ou do Estado, por tempo inferior a quinze dias, ainda mais quando as Constituições Estadual e Federal fixam o tempo máximo de afastamento, sem necessidade de prévia autorização do Legislativo, em quinze dias.

A questão de maior indagação reside em saber se o modelo adotado na Carta Federal (artigo 83) é de obrigatória observância para os Estados e Municípios, bem como as consequências do afastamento da legislação municipal desse parâmetro federal.

A regra da limitação da liberdade de ir e vir dos Chefes do Poder Executivo, extremamente necessária para o bom desempenho da máquina administrativa, evidentemente, não deixa de trazer influências na regra disciplinadora do próprio princípio da independência e separação dos poderes.

Ora, na esteira do princípio federativo, tal regra não poderia sofrer variações de Estado para Estado ou entre os diversos Municípios, sob pena de macular esse princípio, devendo ser obedecida à norma geral da Carta Republicana.

Esse entendimento, de resto, veio a ser consagrado no seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

Chefe do Poder Executivo Estadual - restrição à liberdade de ir e vir - Ausências do Estado. Autorização da Assembléia. A concessão de liminar pressupõe a plausibilidade do que pleiteado, isto considerando o texto da Lei Básica Federal, bem como o risco de manter-se com plena eficácia o preceito atacado. Ambos os pressupostos fazem-se presentes quando este último condiciona as ausências do Chefe do Poder Executivo local, do território nacional e por qualquer período, à prévia autorização da Assembléia Legislativa, sob pena de perda do cargo. Ao primeiro exame, exsurge a necessidade de observar-se a simetria com a Carta Federal, no que esta confere certa flexibilidade à atuação do Presidente e do Vice-presidente da República, apenas condicionando as ausências do País à autorização do Congresso Nacional quando ultrapassem o razoável período de quinze dias. Suspensão da eficácia do disposto no inciso IV do artigo 99 e da expressão ‘nem do território nacional por qualquer prazo’ contida no § 1º do artigo 140, ambos da Constituição do Estado do Rio de Janeiro".
 

[grifo acrescido]

Não há dúvida de que o modelo estatuído na Constituição Federal, referente à limitação das ausências do Chefe do Poder Executivo, deve, necessariamente, ser de observância obrigatória para os Estados e Municípios, razão fundamental da decisão supracitada do Pretório Excelso.

Mister referir que a não observância de tal parâmetro constitucional, indubitavelmente, ocasiona a violação ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes Executivo e Legislativo (artigo 2º da Constituição Federal e artigo 10 da Carta Estadual).

Como preleciona Celso Ribeiro Bastos
, independente “significa não subordinado, não sujeito. Significa ainda que se trata de órgão que tem condições de conduzir os seus objetivos de forma autônoma.” Refere o jurista, também, que “a harmonia se impõe pela necessidade de evitar que estes órgãos se desgarrem, uma vez que a atividade última que perseguem, que é o bem público, só pode ser atingida pela conjugação de suas atuações.”

Condicionar a ausência do Chefe do Poder Executivo à prévia licença do Poder Legislativo, independentemente do período de tempo de afastamento ou em período inferior a quinze dias, afronta, assim, claramente, os princípios da simetria, harmonia e independência dos Poderes.

Nesse sentido, também, os seguintes acórdãos do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL. PREVISÃO DE NECESSIDADE DE PRÉVIA LICENÇA PARA O AFASTAMENTO DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL E DE SEU VICE, PARA FORA DO PAÍS, A QUALQUER TEMPO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL PARA CONCEDER LICENÇA AO PREFEITO E AO VICE-PREFEITO, BEM COMO PARA CONVOCAR OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E PESSOAS LIGADAS DIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS PESSOALMENTE SOBRE ASSUNTOS DE SUAS COMPETÊNCIAS NO PRAZO DE OITO DIAS, QUE ENCONTRA RESPALDO NO TEXTO CONSTITUCIONAL. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA AFASTAMENTO DO MUNICÍPIO E DO ESTADO. Preliminar de ausência de interesse processual afastada, porquanto inocorrente. Processo objetivo. É inconstitucional dispositivo da Lei Orgânica Municipal que atribui, ao Poder Legislativo, competência para autorizar o afastamento do Chefe do Poder Executivo do Município, por período superior a cinco dias ou do Estado, por qualquer tempo. Tudo, porque afronta o princípio da simetria e fere a harmonia e independência dos Poderes. Arts. 8º, 10, 53, IV e 81, da Constituição Estadual. Ação julgada procedente.
 

Por tudo isto, mister se faz reconhecer a inconstitucionalidade dos dispositivos impugnados da Lei Orgânica do Município de Ubiretama. 

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, para o efeito de ser declarada a inconstitucionalidade do artigo 31, incisos IV e VIII, da Lei Orgânica Municipal de Ubiretama, por afronta aos artigos 8º, 10º, 53, IV, 81 e 82, inciso XXI, da Constituição Estadual, determinando-se sua retirada do ordenamento jurídico.

Porto Alegre, 23 de abril de 2010.

Afonso Armando Konzen, 

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

MLAS/SBB

� Art. 1º - O Estado do Rio Grande do Sul, integrante com seus Municípios, de forma indissolúvel, da República Federativa do Brasil, proclama e adota, nos limites de sua autonomia e competência, os princípios fundamentais e os direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no âmbito de seu território. 


� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
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